
 

ATO Nº 5001 

de 15.02.2023 

 
Reclassificar Irmão que menciona 

                                                                                                                    

NEI INOCENCIO DOS SANTOS 33, Soberano Grande Primaz do Rito Brasileiro 

de Maçons Antigos, Livres e Aceitos, no uso de suas atribuições legais, ouvida a Magna Reitoria; 

 

Resolve: 

 

Art. 1º - Reclassifica, a pedido, para o quadro de Membros Eméritos o Irmão DANIEL 

JOSÉ PEREIRA, 33° - IRB 5.982, passando o Irmão a receber o tratamento de EXCELENTE 

IRMÃO; 

Art. 2º - Exonerá-lo automaticamente dos seus respectivos cargos, devido à perda da 

Efetividade; 

  

Fica o Grande Secretário da Magna Reitoria incumbido da notificação e publicação 

do presente Ato, revogando-se as disposições em contrário.  

 

Dado e traçado no Gabinete do Soberano Grande Primaz, ao Clima do Rio de 

Janeiro, no dia 15 de fevereiro de 2023 da EV.     

 

                 

 

 

                            NEI INOCENCIO DOS SANTOS 

                    Soberano Grande Primaz do Rito Brasileiro 

 
 

 

 


